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O ano de 1998 pode ser considerado um marco histbrico na legislação de alimentos no Brasil, pois foi 
nu decorrer deste ano que o Ministkrio da Saúde, através da Seçretana Nacional de Vigilincia Sanithria, 
publicou uma seria dc portarias, internalizando Resuluqões Mcrcosul c Kccomcndações do Codex 
Alimenlnrius, refcrcritcs à Rotulagem de Alimentos e Alimentos para Fins Espcciais. 

A adequação dessas Recomendações do Codex Alimentariirs foi fmto do intenso esforço do grupo de 
trabalho, coordenado pelo Dr. Ricardo Coelho e constituído por especialistas representantes da 
Cornunidadc Acadeiiiica, AssociaçTics de Lndlistrias, Entidades de Classe e Órg5as de Defesa do 
Consumidor. 

A maior conscientização dos consumidores brasileiros tem transformado o processo de rotulagem 
numa importante linha de comunicação entre as empresas produtoras de alimentos e os consumidores, 
bem como em um instrumento que permita is auioridades sanitirias a retirada cio mcrcarlo dc produto 
considerado impróprio para consumo. 

A tendência mundial de busca por alirncntos mais saudhvcis e equilibrados, atualmente faz parte da 
realidade brasileira, exigindo dc nossas empresas o descnvolvimcnto dc produtos com maiores teores 
dc fibras, vitaminas e minerais e reduzidos cm gorduras, açúcares e sódio. Para que estas carac teristicaç 
fosscm claramente inhrn~adas no rhtulo, e o fossem consoantes com princípios tkcnico-científicos, o 
Codex Alimentarius publicou, em 1997, as Recomendações para o Uso de Informqão Nutricional 
Complementar, sendo o Bmil o primeiro país da América Latina a in temalk estas Recomendaçoes, amavk 
da publicação da Portaria MS 27148, possibilitando, tanlo as nossas empresas forneccdoras como aos 
nossos consumidores, disponibilizaçâo c accsso a prdutos c l m e n t e  definidos c rotulados. 

Este "Manual & Rotulagem" visa apresentar, dc Soma objetiva e concisa, o conjunto dessas Portarias e suas 
apli~açoes diretas, quer para os consumidores qucr para o setor prdutivo. Esta publicação tomou-se vihvel 
amvés do empenho pessoal e trabalfio da pesquisadora Hilda da Rosa Rodrigues, responsável pelos assuntos 
rcferentcs as Normas Alimentares na Embrapa AgroinWtria de Alimentos. 

A Embrapa Agroindústria de Alimentos, cujas atividades esta0 voltadas para o beneficiei da sociedade, 
acredita que esta publicação tornará possível o conhecimento dessa legislação aos diversos segmentos 
por ela atingidos. 

MAR~LIA RECINI NUTTT' 
Chefe Geral da Embrapa Agroindústria de Alimentos 

L C'oardenadora da Grupo de Trabalho em Rotulagem de Alimentos dn Comitc do Codex Alin1enrariu.s do Brasil, 
Courdtnadura do Grupo Ad-Hoc em Rotulagein Nutricional do Suh-Grupo 3 -Normas Tecnicas - MEKCOSUL 
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1 - Rutulagem de Alimentos Embalados 
- Portaria MS na 42, de 13.01.98 

1.1 - 0  que 6 
rtitulagem e 
qiinl 4 n sua 
importância ? 

1.2 - O que 
pode constar do 
r6tulo ? 

- Que outrus 
cuidados devem 
ser tornados na 
rotulagem? 

- Que idioma 
deve Ser usado ? 

1.5 - Onde deve 
ser feita a 

L rotulagem? 

Entenrisse por Rotulagcm a proccsso atravCs do qual se estabcltce urin linha de 
comunicaçiio entre as empresas prodiitam de alimentos e os cnnsurnidorcs que dcsc jm  
maiores informações sobre os prodiitos qiie estão comprando. 
Iiiformações tais conio: 

- em quc mnsistc o produto; 
- como preparh-10; 
- o que existe no alimento e em que quantidades : 
- que nutrientes conGni; - qual o seu valor calórico, etc. 

Os consumidores dcscjam obtcr cuse tipo dc inCunnaçÍio pelos mais diversos motivos, mas, 
principalmente, para poder comparar os alimentos entre s i  na hora da compra, verificar a rcla~iiu 
entre a qualidade e o preço e evitar ingredientes cujo consumo deseja evitar oii rediizir por 
motivos de saúde. 

-4 regiilamentaçào da Romlagem, portanto, procura proteger ou consumirlures de 
declarações abusivas ou infundadas que possam induzi-los a erro . 

Da inesnia Connri as autoridades pi-ocuram identificar, atravts do riihilo, os lotes e as datas de 
fabricação, para podcr r c t h r  o produio do mercado se for constatado algum perigo para a saúde. 

- O alimento embalado não dcvc SLT descrito ou apresentar rótulo que: 
- utilize voc.ibi~los, sinais, denominações, sfrnholns, emblemas, ilustrações ou oulras 

representaçfies graficas que possam tornar a informuç2io falsa, incorreta, insuficiente, ilegivel 
ou quc possa induzir u cunsumidur a equivoco, erro, confusão ou engano, em relaçfio B 
vcrdadeim natureza, coinposiçâo, procedhcia, tipo, qualidade, quantidade, validade, 
rendimento ou forma de uso do alimento; 

- atribua efeitos ou propriedades que não possuam ou não possam ser demonstrados; 
- destaque a preseiiça ou a~isência de componentes que sejam intrinsccos ou priiprius dos 

alimentos de igual nnnireza, excetn noF: casos previstos cm rcguloinentos especificas; 
- ressalte, em certns tipos de alimcnlos claburlirlus, preseiiça de substlncias que sejam 
adicionadas comti ingredientes ern todos os alimentos com tecnologia de fabricação 
scmclhantc; 

- realce qualidada que possam induzir a engano com relação a propricdadcs tcrtipêuticas, 
verdadeiras ou supostas, que alguns ingrcdi~ntcs tenham ou possalii ter quando 
consumidos em quantidades diferentes daquelas que se eiicoiitram no alimento ou quando 
consumidos sob fuma fannacêutica; 

- indique que o alimento possui propriedades medicinais ou terapiuticas; 
- aconselhe o seu consumo como estimiilante, para melhorar a saúde, para evitar doençaç ou 

coino q ã o  curativa. 

- As denorninaçõcs geogrificas de um pais, de uma região ou de uma população, rccunhwidos 
como lugarcs unde siio fabricados alimentos com determina tia^ caractcristicas, não podern 
ser usadas na rotulcgern ou na propaganda de alimentos fabricadus em outros lugares, 
quando possam induzir o consumidor a e m ,  equivoco ou enguio. 

- Quando os alimentos sãn fabricadus segundo teciiologias caracterinicas de diferentes lugarcs 
geogrhficns para ubtcr alimetitos coni propriedades sensoinis semelhantes ouparecidas as dos 
que sGu tipicos de certas zonm reconhecidas, na dennminaçih do tilimerib deve figurar a 
expressão Yipo" , Mim letras de igual tamanho, realce, visibilidade que as compondentes A 
denominação aprovada no rcguIamento técnico vigente no pais de consumo. 

- As informat$es obrigatiirias devem estar escritas no idinma oficial do pais de consumo, 
com caracteres de tamanho adequado, com realce e visibilidade, sem prrjuizo da existência de 
texto e1n outros idiomas. 

- Quando a rotulagem for em mais de um idioma, neiihurna infonnaçio obrigatória, 
de significado equivalente, podc figunir em caracteres de tamanho, realce ou visibilidade 
diferentes. 

- Deutri sse feita, exclusivamente, nos estahelecimcntos qut: us prücessani ou fmcionam, 
habilitados pela autoridade competente do pais de prucedencia. Fica facultado ao pais de 
destino autorizar a afixação da etiqueta trliduzida, contendo as informaç6es obrigatbrias, dc 
acordo com o que estahelccc csto Purtaria, para produtos importados na embalagem original. 



1.h - Que inffirmaqões devem ser cnlocadas nhrigatoriamente no rhtulo e de que 
fiirma devem ser 

Informação 

1- Denominaqão 
de venda 

2- Conteúdo 
iíquido 

3- Identificação da 
Origem 

apresentadas 

A p r e s e n t a ç ã o  
-- - se o regulamento técnico apresenta uma ou mais denominações para o alimento, deve 

ser utilizada, pelo menos, uriia dessas denominaçbes. 

- pode ser empregada uma denominação adequada, de fantasia. de fábrica ou tima marca 
registrada, sempre que acompanhada dz uma das denominaçks do item anterior. 

- pudem constar palavras ou rmses adicionais necesshius para e v i h  que o co~isumidor 
seja induzido a eiigano com respeito i natureza e condições físicns priiprias do 
aimento. Ex: tipo de cobtmira, forma de apresentação, condiçlo oii tipo de tratamento 

a que tenha sido submetido. 

- dcvcm ser utilizadas as unidadcs do Sistema Internacional (SI) 

- se o alimento estiver sob forma : 
........ - sólida ou granulada. usar unidade de massa, precedida de uma das expressões: 

"coiiteud~diq~do,", "coiit. li u'd "peso li uido" . 
liquida usar iinl a e e to ume, p r c ~ e d ~ 8 a ' ~ c  uma A s  seguintes - ............................. 

expressaes : "conteudo liquido", "cont. liquido", 
"volume liquido" 

- semi - siilida (pastosa) ou 
... serili - liquida (viscosa) usar unidade de rnnssci ou de r;olumc, dc acordo cum o 

regulamento ttmica especltico. 
- de aerosol ........................... usar uiüdiide de massa de volume. 
- sólida, em nieio liquido ...... alCm do peso liquido, deve ser incluido o peso escorrido 

ou peso drenado, expresso como tal, e em tamanho, realce 
e visibilidade igual ao do peso liquido . 
m: por meio liquido entende-se: Pgua, soluç5o de 
açúcar ou sal, suco(sumo) de fmtas c hortaliças (somcntc 
nu ciisu dc fnitas c hortaliças), vinagrcs e bleos. 

- quando a embalagem contiver dois ou mais produtos do  mesmo tipo, embalados, com 
igual conteiido individual, o conteiido líquido seri indicado em fuiição do riiunero de 
unidade e do conteLdido liquido itidividunl de cada embalagem. 

- não ser8 obngalória a dcclaração do conteudo liquido para alimentos pesados i do 
consurnicior. Nesse caso, r> rbhiio deve ter uma legenda que indique: "venda por peso 
ou "deve wr p ~ a d a  i vista do consumidor.". 

- indicar a nome e o endereço do fabricante , do produtor ou do frricioriadw (quandu Cor 

o caso), assim como o pais de origem e a cidade, idetitificandu-sr: a r u i u  social c o 
númern de registro do estabelecimento (quando existir). 

- deve ser utilizada uma das seguintes expresdes: "indústria ...","pmduia.."~fabricado 
ein ... ' 

- no caso de produto enibdado iinportado &i.tm ser indicadns, também, o nome ou 
razão social e o endereço do iinpomdor. Tais dados, tudtivia, pudcm scr  inclufdos no 
pais de procedhcia ou no pais de destino. 







1.7 - Como dcve 
ser distribuída n 
inf~rmação 
ubrigatiiria ? 

- devem figurar no painel principal das embalagens e dos rbtulos, juntaniente coni o 
desenho - ilustração, se houver, as informações abaixo, eni coritmste de cores que 
%segure a sua perfeita visibilidade: 

- adenominaçãoouadenominaçàoeamarcadoalirnento; 
- o nome do pais de origem e ; 
- a quantidade nominal do conteúdo do produto. 

- a quantidade nominal do produto dcrc rcspcitar as proporções entre a altura das letras 
e dos núrneros e a irca do paincl principal de acordo com a seguinte tabela: 

suberlicie de osiinel orincinal altura mfnima dos nlimerog 
{ em crnl) {em mm 1 

-maiorque 10emenorque40 .................................................... 2,0 
- entre 40 e 170 ........................................................................... 3,0 

..................... ........................................ - cnlre 170~650 ....... 4,5 
...................................................................... -?ntre65De2.600 6,O 

-maiorque2.bUO ........................................................................ 10,O 

- quando uma embalagem secundiria estiver consiiluida por 2 (duas) ou mais unirtadcs 
individuais, quc nao cstcjam dcstinadas a serem vendidas separadamente, as valores 
da tabela acima são aplicados a embalagem secundária. 

- quando uma embalagem secundaria estiver constituida por 2 (duas) ou mais unidades 
individuais. que possani ser vendidas separndarnente, os valores da tabela acinin sZo 
npIicados a iimbas a$ embalagcns. 

- os simbolos oii denorninaçóes metrolbgicas das unidades de medida ( S I  ) devem 
figurar cor11 unia relação niini~iia de 2!3 ( dois terços ) da altura do numero. 

- o tamanho da l e t ra  e do número para o resto dos itens da rotulagem obrigat~ria nào 
pode ser inferior a I mm. 



2 - Untulngem Nutricional de Alimentris Embalados 
-Portaria MS 11'41, de 13/01/98 

2.1 - 0 que b 
Declaração de 
Nutrientes @h? e 
quando pode ser 
usada? 

2.2 - Quando for 
usada, que 
informa~ões devem 
constar 
obrigatoriamente 
da DN ? 

- 6 uma relação ou listagem ordenada das nutrientes de um alimento. Pode ser usuda: 

- Dhricatnriarncntq : scmprt: que for feita unia declaração de propriedades niitricionais. 
Considera-se declaração de propriedade niitricional , qualqiiw 
mciição de tiutrientes exaltando seus aspectos quantitativos, 
funcionais ou comparativos passíveis de conferir características 
diferenciadas a determinado produto 

- : nos rlcmais casos 

...... - C'alor Energh.cn ou Energia ..................................... ... kcal e kJ (optativa} 
- Nutrientes: 

- Protehas ............................................................................... gumas (g) e % IDR (optativa) 
..................................................... - Carboidratcss oii Glicidios gramas (g) 

- Gordurasoii Lipidios ............................................................. p u n a s  (g) 
- Fibras dimentares ................................................................. (E) - qualquer outro ilig~diente sobre o qual se faça uma declamçRo de propriedade w que 

seja considerado imporumte para manter uin bom estado nutricional, segundo exigência 
de regilamento tkcnico eqccifico. 

OBSERMÇ~ES: 
1. podem ser listados, tambEm, as Vitalninas e os Minerais, desde qiie se encontrem presentes 

cm 5% da 1DR (Ingeslão Dihin Reconiendada) por 100g ou 100ml do produto pronto para 
consumn, usando, para tal, as seguintes unidades: 
- Vitaminas ........... miligramas (mg). micruym;is ( mg ) , UI, % IDR (* ) ou outra forma 

adequada de expressao. 
-Millerais ............ miligramas(mg), micrograma5(mg),U1,~lII1K (*)  

I* ) para n declaração de numentes em função das IDRs deve ser utilizada a 
informar;ão indicada na Tabela 2. 

2. sempre quc sc dcclarar o conietítlu de açúcnres elou polibis e!ou ariiido e!ou 
polidextrose e/ou outms carboidratns, csta dcc1arar;ão scr4 seguirtu imediaiamente ap3s o 
conteúdo de carboidratos, da segiiinre maneira : 
. carboidratos .................... g dos quais: 

. açucarcs ......................... g 

. ............................. polibis 6 

. amido ............................. g 

. polidextroses ................. g 

. outros carboidralos ....... g ( qualquer outro carboidrato que deve ser claramente 
identificado ) 

Obs: a) o conteúdo dos açúcares, polibis, amido, polidcxhscs c outros carboidratus 
iambem pode ser indicado como % do total de carboidratns. 

b) somente dever50 ser relacionados os componentes dos carboidratos que 
realinerite estiverem coiitidos iio produto. 

2.1. havcndo declariiç&~ de Infomiação Nutricioiial Coinplemeritar em relação a quantidade ou 
ao tipn dc carboidrato, dcvc scr incluída si quantidade tuial de açúcares, além dos nutrieiites 
obrigatbrios na declaração de nutrimtcs. Podcrn scr indicadas, tarnbkrn, as quantidades de 
amido dou outros constituintes dns carboidmtns. 

3. sempre que se declarar a quantidade elou o tipo de gorduras elou a quanlidade de 
colesterol, esta declaração será seguida imediatamente do conteiido total de gorduras, da 
seguilite maneira : 
- gorduras ....... g, das qu i s :  ou -gorduras ................... g,dasquais: 

gordiiras mturadas .......................... . . ................. C saturadas g 
............. . gorduras monoinsaturadas g . monoinsaturadas ..... g 

.................. . gorduras polinsatudas g . polirisaturadas ........ g 
colcsterol .. Ing . colester01 .................. . ...................... ............ 1% 

Obs: a) o conteúdo de gorduras saturadas, monoinsaturadas e polinsaturadas 
também pode ser indicado como 'K do total de gorduras. 

b) somente deverão ser relacionados os componentes das gorduras que realmente 
estiverem contidos rio produto. 

3.1. havendo declaração de Informaç3o Nutricional Complementar em relaçào h quantidade nu 
ao tipo de gordura elm colesterol, deve ser incluída a quantidade de gordiiras satiiradns . 
Podem ser indicadas, tambtm, as quantidades de gorduras monoinsatiiradas, po1insatur;idas 
e colesterol, como acima. 



- Quarid0 
usada, que 
inforniaçõcs d w ~ m  
constar 
m a t u r i a m e n t e  
da DN? (cont.) 

2.3 - Como 
calcular o valor da 
energia e dos 
nutrientes ? 

2.4 - Como 
declarar ? 

4. a infonnqão nutricional pode declarar valor para qualquer componente, desde quc: 

a) sejam ciimpridas a~ dctcminar;ões para o a a i h t o  "Não contkm" ( V. Takla 3 ) para 
os scguintcs riutrierites: valor energttico. açucares, gorduras totais, gurduras 
s a t u d a s ,  colesterol e sbdio 

b) quando a quantidade dc carboidratus, polibis. gorduras polinsaturadal, gorduras 
monoinsaturadas, fibras aliinentares dou proteinas frir inferior a 0,5g/100g. 

I - E n c ~ i a  : 
- o valor energético deve ser calculadu utilizatido-se os seguintes fatores de  

conversão : 
- car'ooidrti~os (exceto polibis) 4 kcal nu 17 kl lg  

............................... - proteinas 4 kcnl uu 17 kJ/g 
................................. - gorduras 9 kcal ou 37 kJ;g 

...................... - álcuol( ctanol) 7 kcal ou 29 kUg 
................. - ácidos cirgitriicos 3 kcal ou 13 kJ;g 

. . .  .................................... - yoliois 2,3 kcal ou 10 kUg 
- polidexuose .......................... I I kcal ou 4 kJlg 

nhs: podcrn ser usados fatores adequados para outros itens, não previstos 
aci~na, que foreiii indicados em regiilamcntos ttctiicos especificas. 

2 - Proteinns : 
- a clunmidade de proteína deve scr calculudii auiivés da seguinte fbrmiila: 

Proteina = conteúdo tutal dc NiuogEnio (KJELDAHL) x fator 6,25 

- ser usado um fator diferente quando indicado em rcgulariitnto dcnico 
especifico ou em metodo ariiilltico defínido pelo Cudex Alimetitarius . 

3 - Carboidrms : 
- é calculadu corno a diferença eiitre 100 e a soma do conteúdn dc protcinlis, gorduras, 

fibra alimeiim, umidade e cinzas. 

- A declaraçáo do cnnteiido r1ri.s. Nuirientcs iiu scus cornponcntes deve ser feita em forma 
numkrica e deve ser expressa por I OOg ou 100rn1, ou, wiicionalriiente, por por60 quantificada 
no rótula, sendo que, nessc caso, dcve scr indicado o iiijiiiero de porções contidas na 
embalagem. 

- As quantidades mencionadas devem ser correspondentes ao alimcnto tal c qual o mesmo 6 
expostn a venda Tamhém p d e  rcfcnr-se ao alirriento preparado, desde que se indiquem as 
instrut;Ges especificas de preparo, suficientemente detalhadas e a informação se referir ao 
alimento prorilo para consumo. 

- OS valores dos nutrientes declarados no rbtula da produto f io  de responsabilidade dn 
fabricante e podem, de acordo com cada caso. ser valores mkdios nhtidos a partir de: 

a) tinilisc dos produtos efetuaduu pelos fabricantes; 
b) calculo n partir de valores conhecidus ou niidia de valor~s reais dos ingredientes 

utilizados; 
c)  c.4lculos a partir de tabelas de composiç5o de  alimentos reconhecidas. 

Obs: a cornpruvaç~o dcssc~ valwcu poderi ser efetuada auavks de análiçes realizadas 
pelas autoridades coiiipetentes. 

- Transitoriamente, se adota urna tolerancia de +/- 10% para macronutrienl~s e de +I- 20% 
para rriicsonutrienles, cm rclaçào ao( valores dectõrados no rótulo. 

- Serão estabelecidos limites de tolerincili relacionados com as exigências da Saiide 
Publica, a esnbilídacle no anriazenamcnto, a precisão das  análises, os diversos graus de 
elaboraçào e a instaliilihde e variabilidade priiprias do nutriente no produto, e w o 
nutriente foi adicionado no produto ou sc encontra naturalmente presente no mesnio. 



2.5 - Como deve ser 
apresentada a 
DN? 

2.6 - Quando pode 
ser dispcnsadn a 
apreseniação da 
informaçãu 
nutricional ? 

- A infonnacãn nuhcinnal deve ser agrupada em tirn mesmo local, esmitur& em fonna 
de quadro (tabcla) c, sc u espaçn ngo for suficientc, pode ser utilizada a forma linear. Tal 
informação deve estar em lugar visivcl, com çaract~rcs legíveis e indcltveis. 

- estão isentas de apresentar infonnaçi nutricionnl, mesmo quando feitas declarações do 
propriedades de determinado camponeiite, ris enibalagens muito pequenas, conttndo porvão 
única, servida em restaurantes, instituiçaes. ou veiculos de transporte de pnssligciros, 
cuntanto quc não scjam utilizadas para venda direta ao consiimidor. 

- as inforinaç8es niitricioiiais, todavia, devem estar dispuniveis quando rcqueridau, nlCm de 
constar da embalagem secundiiria. 

- o pedido de isenção deve ser solicitado i autoridade cornpetentc. 



3 - Informação Nutricional Complementar ( IKC ) 
- Portaria MS no 27, dc 13,01.48 

3 . 1 - 0 q u e é a  
Informação 
Nutricionnl 
Complementar 
(INC) ? 

3.2 - 0 que 
compreende a 
INC 7 

3.3 -Qual O 

objetiv-O da INC '? 

3.4 - Qunis as 
preniissas a scrcin 
seguidas ? 

- E qualquer representação que afírrne, siigira ou implique que um produto possui 
propriedades nutricionais particiilares, especialmcnre. mau não sumentc, ern reiaçiio ao 
seu valor energiticu e scu cuntcúdu de proltinas, lipidios, glicidios e fibras alimeiitares, 
bcm çurno seu coritcúdo de  vitaminas e sais ininerais. 

- Não se considera Informação Nutriciona1 Complementar : a) a mcnqiiv dc substGiicias na 
lista de inçredientcs, h) a mcnção dc riutrimlzs cumu parte ulirigatbria da rotiilagem 
nutricioiial, e c )  a declaração quantitatim ou qualitativa de alguns nutrientes ou 
ingredientes ou do valor energktico na rotulagem, qiiando cxigida pur Irgislsiqão mciurial, 
até quc se elabore um rcgulumcntri tCciiico específico. 

- A W C  E prrniitida, em cariter pncional , nos alimentos em geral. 

- O çonteúdu dos nutrientes: descreve o nível e a quantidade de niitrientes dou n n l n r  
eriergeticci contido no alimento: 

- A comparação dos nutrientes ( Infomaçào Nutriçinnal Cuniplcmcntar Cotnpiuativa ) : 
compara os niveis de nutrientes eiou do wilor etiergitico de dois ou mais alimentos. 

- A dcvc tcr por ubjetivo facilitar a comprmsão do consumidor quanto ao valor 
nulritivo dos alimentos e ajudá-lo a interpr~ar a dmlara~%o sobre n niitrientc. 
Todavia, iião seri permitido o seu liso quando puder ocasionar intcrprctaçãci errbnta 
ou engano par parte do consrimidor. 

- A INC deve referir-se ao alimenta prurito para consumo, preparado, quarido for O 

caso, de acordo com as instniçdes de rrituhgem, c deve scr  cxprcssa pcir 100g ou por 
1 Ooinl. 

- Os alimentus corripumdos deve111 ser versões diferentes do inesnia alimento oii 
alimento similar. 

- As diferenças devem ser expressas em percentagenp. fração nu quant iddc  absnluta. 
Se as quaiitidades dos alimentos comparados forem desiguais, estas devem ser 
indicadas. 

- A idcntidade dus nlirncntus riri qual u alimrnto esti scndo comparado deve ser 
definida. Us alimentos precisam ser descritos de maneira qiie possam ser claramente 
identificados pelo consumidor. O conteúdo de nuwiel~te elou do valor energético do 
alimento cuni o qual se coinpara deve ser calculado a partir de um produto siiiiilar do 
mcsmo iahricantc; ou do valor rnkdiu r10 contcúdn de trCs prndutus similares 
conhecidos, qiie sejam comercializados na região; ou de uma base de dadm de valor 
reconkcida. A ideiitidade de tais alimeritos deve ser apresentada por ricasirio da 
solicitação de registro do yruduto e estar disporiivel para as autoridades competentes 
c pum atcndcr u mnsultus do consumidor. 

- A comparação dcve aiendcr : 
- uma dif'krenp relativa mínima de 25% para mais ou para menos, no valor energktico 

oii conteiido de iiutrientes dos alimeritos coinparadou, e 
- unia diferetiça absoluta riiinimn nu valor ent-rgitico, ou nn cnntcúh de nutrientes, 

igual aos valorcs constantcs na Tabela 3 para os atributos "fònte" ou "baixo" 



3.5 - Quais 0s termos 
que podem scr 
utilizados para iazer 
menção ao cunteúdo 
dos nutrientes dou do 
valor energético? 

ATRIBUM 

Baixo 

Não 'O"'" 

*lio teor 

Fonte de 

Muito haixo 

Sem adiçgo de 

Reduzido 

Aumcritdo 

r 

CONTEUDQ 

(ABsOLu'io / COMPARATIVO ) 

Baixo ( pobre, leve) 

Não contém (livre, zero, sem.., isento de..) 

-41to teor ( rico em ..., alto contetido ) 

Fonte de ... 

Muito baixo 

Sein adição de ... 

I<eduzido (leve) 

Aumentado 

T E M O  BSTMNCEIRO 

CORRESPONDENTE 

Light, lite, low,,. 

free, no.., withoiit.., 7era.. 

higlit ..., rich ... 

SUUTCE ... 

very law ... 

iio ... tidded 

lighi ..., lite ... 

increas ed... 



4 - Alimentos para fins especiais 
-Portaria MS no 29, de 13.01.98 

r 

4.1 - O que são 
alimentos para fins 
especiais 4 

4.2 - Como se 
clnssificnm tais 
alimentos ? 

4.3 - Quais as 
normas de rolulagem 
para tais alimentos ? 

- São os alimentos especialmente fomii!ados ou processados, nos quais se introdiizem 
modificações no conteiido dos nutrientes, adequados d utilização ein dietas diferenciadas 
e ou opciiinais, aiendendu iis necessidades de pessoas eni coridições memb6licas e 
fisiológicas especificas. 

- 0 s  alimentos para Fins Enpcci~is classificam-sc cm: 

1 - Alimentos para diems com restrição de niitrientes: 
a) Alimentos para dietas com restrição de carhoidratos 
b) 12limentos para dietas com restrição de gordwas 
c) Alimentos para dietas com restrição de proteinas 
d) Aiimcntos pam dietas corn restrição de sódio 
c) Outras alimcntiis dçstinarlos a fins cspccificos. 

I1 -Alimentos para ingestão controlada de nutrientes: 
a) Aliinentos para controle de peso - Port.MS no 30, de 13.01.98 
b) Alimentos pwn praticantes de atividade fisica - Port.MS no 222 ,de 24.03.98 
c) Alimentos para dictas para nutriqiiu cnlcml 
d) Alimentos para dietas de ingestão controlada dc at;Úcarcs 
e) Outros alimentos destinados a fíns específicos 

I I1 -Ali nientos para grupos populac ionais específicos: 
a) Aliinentos de transição para lactentes e crianças de primeira infincia - 

Port. MS 
n034e 35, de 13.01.98 

b) Alimentos para gestantes e nutrizes - Port. MS n' 223, d e  23.03.98 
c) Alimentos i base de cereais para alimenmção infantil - Port. 1-196 6 37, de 13.01.98 
d) Fbriiiulas irifantis para lactentes e fiirrriulas infantis de seguimento - 

Pcirt. MS nu 977, dc 05.1 2.98. 
e} Alimentos para idosos 
f ) Outros alimentos destinados aos demais grupos populticioiiais específicos 

1 - Dcvcm atcnder i s  normas de rotiilagem geral, nutriciona1 e especificas do alimento 
canvencional, dispostas no respectivo Regulamento Tkcnico, quando for o caso. 

2 - Quando qualquer inforniaçiio Nu~ricional fiimplementar for utilizada, deve estar de 
acordo corn o rcgul~ncntri de TnformaçãoNiitricional Complementar. 

3 - Devem constar, ainda : 
3.1 - No painel principal: 

a) a designaçio do alimcntci, de acordo com a legislação especifica, seguida 
da finalicladc a que se destina, em letras da mesrila cor e tamanho. 

b ) o temo "diet" pode, opcionaln~eiite, ser utilizado para os alimentos 
classificados rio item I , para os alirnenlos cxçlusivamente empregados 
para o controle de peso ( item 11 a ) c para os alimentos para dieta dc 
ingestãu contrtilada de açiicares { item 11 d ) 



4.3 - Quais as 
normas de 
rotulagcm para tais 
aliiiientos? (cont.) 

3.2 -  NO^ demais painkis: 
a) a informaçào ni~tricimal, em cadter obrigatiirio, de acordo com a norma de 

Kotulagem Yutricionai. 
b) a instrução clara do modo de preparo, quando o alimento nfio for 

apresentado a veiida pronto para consuirio. 
c) a itistnição dos cuidados dc cunservação c armucnamcntci, antcs e depois 

dc abrir a cmhaIagcm, quando for o caso. 
d) As seguintes informações, em destaque e em negrito. 

- "Diabkticos: contem (especificar o niono- dou dissacaridio)" - quatido 
os Aliineriios para Fins Especiais, consiantes dos itens 1 ç 1T 
(cxcclo us itcns I d ç I1 c ) ctintivcrcm mnnn dou dis~car ídeos  
(glicose. fnitase, dou sacarose, conforme o caso). 

- "Contém fenilalanina" para os alimetitos nos quais houver adição de 
aspmirtaiue. 

- "Este produto pode ter efeito laxatiro" pam os alitrirntus cuin previsSiu 
razoivel de consuriio resulte lia ingestào diiiria superior ii 20g de 
nianiid, 50g de sorbitol, 90g de polidcxtrosc ou  dc cutrris pri1iOis 
quc prissam tçr cfcito laxativti. 

- "Consiimir preferencialmente sob orlenta~5o de nutricionista w 
m Wco" 
A arientação constante dos regulameritos especificas das 
ciassificaçóes dos Alimeritos para Fins Especiais dcvc prcvalccer 
quandri difcrir desta cirientação. 

4 -As embalagens oii r6tulos dos rilinlentos classitícados nos itens I e I1 drverii difereiiciar- 
se das embalagens ou rotulos dos alimeiltos convencionais ou siinilares 
correspondentes da meçnia eriipresa . 



5.1 - 0 quê são 
alimentos para 
controle de peso ? 

5.2 - Coma se 
classificani tais 
alimentos ? 

5.3 - Quliis ns ' 
normas de 
rotuIagem para laiu 
alimentos 4 

5 - Alirrictitos para controlc de pcsa 
- Portaria MS no 30, de 13.0 1.98 

- São alimentos especialmente formulados c claborados dc f o m  ti uprrseiitar 
composiçào definida, adequada a suprir parciulmcnte ris ~iecessidadrs nutricionais do 
individun e que sejam dcstinadus u prupiciar reduçb, nianutençio ou ganho de peso 
corpnral. 

- -- 

- Os alimentas para Conimle de Peso classificam-sc cm: 
1 - Alimentos para Rcdução uu Manuienqão de Peso por Substituiçãa Parcial das 

Rcfeiqbes ou para Garitio de Pao  por Acréscimo as Refeiçh. 
I1 - Alimentos para Redução de Peso por Substituição Total das Rcfciçües. 

1 - Devein atender as normas de rohiiagem em geral e as dos Alimcntos para Fins 
Especiais. 

2 - Qualido qualquer inforn~ação niitricional complcmeniar for utilizada, devc cstar dc 
acordo com o regiilamento da Infnrmação Nutricional Complemenk. 

3.1. No paiiitl principal: 
a) a denominação da categoria do alimento similar cnnvcncional, dc acordo curii 

a legislação especifica, seguida da finalidade a quc sc destiria. 
b) a orientação em dcstaquc c cm ncgrilu: "Coiisuniir somente sob supervisão 

de médico d v u  dc iiutricioriista" , para os alimentos classiticados no item 11 
ncirna. 

Nos demais patntis: 
a) a informaçào nutricional, de acurdo cotn o regulaiiierito de RotuIagem 

Nulriciunnl, eni cariiter obrigiitbi io. 
b)  us valores riutricionais devein ser declarados por 100g ou 100ml do alirnentri 

tal como exposto i venda e. ainda, obrigaroriamente, por porção, indicando 
tainbtm o número de porções cnntidas na einbalngcm. 

c) se nas instniçõer de uqo houvcr indicac;iu dc que o alimenio deve ser 
preparado com outru(s) ingrediente(s1, deve-se declarar o valor nutricional da 
combinaçtiu final, de acordo corli o item alitenor. 

3) a iiistruçáo do inodo de uso do alimenta pqra redução, manutenção ou 
ganho de peso corpoml. 

e) a orientação, em dcstaquc c em ncgritu: 'Ao cotisuiiiir cste alimento 
aumentar a ingcstão diária dc igua." 

í) a orietitaçào, ein destaque e em n e g i t o  "Este prodiito não deve Fer usado na 
gestrqão, amamentação e pnr Incten te#, criancas, adulesccnlcs c idosos, 
exceto ssnh indicaqãii do midicu uu nutricionista.", para o aliineiito 
classificados no item I . riçinia. 

4 - A rotulagem nZo deve fazer menção ao eventual ritmo ou qwtidtidr de redução ou 
ganho de peso resultante do conhumu dos Alirrieritos para Coritrole de Peso, nem a 
qualqucr diminuiçb da sensaçiio de fome ou aumento da sensação de saciedade. 



6 - Alirnentos para Praticantes de Atividnde Física 
- Portaria MS no 222, de 24.03.98 

6.1 -Com0 se 
classificaiu ? 

6.2 - Quais as 
normas de 
rotulagem para tais 
alimentos ? 

-Os produtos elaborados p a i  Praticantes de Atividade Fisica classificam-se em: 
1 - Rcpouitorcs Hidroeletrnliticos para praticantes de Atividade Fisica- produtos 
fcimulados apartir de concentraçào variada de eletrhlitos, associada n coiicentraçGes 
variadas de carboidratos, com o objetivo de reposição hídrica e eletrolitica dccorrentc da 
pránca de atividade fisím. 
I[ - Reposimres Energdicos para Atletas - prdutos írirmuladris com nutrientes qiie 
perniitarn o alcaiice eiou nianutenyao ciu nivcl apropriado de energia para os atletas. 
111 -Alimcnlos ProtEicos para Atletas - prodiitos com predomidncia de proteiila(s), 
h ih l i sada  (s) ou não, em sua composição, formulados com o intuito de aunieritar a 
ingestão deste($ niitriente(s) ou complementara dieta de atletas, cuias necessidades 
protkicas n3o estejam sendo satisfritoriaii~eiite supridas pelas fontes alirneniarcu 
habituais. 
1 V - Alimentos Compensadores para Pnticaiites de Atividade Fisica - priduttls 
formulados de fomia variada para sererii utili~ados na adcquaçãci dc nutrientes da dieta 
de praticantes dr atividade iisica. 
V- Atriinoácidos de Cadcia Ramificada para Atletas - produtos formulados a partir de 
concentrat;rics variadas dc aminnácidos de cadeia ramificada, com o objetivo de 
fiirnccirnento de energia para atletas. 
VI - Outros alimentos com fins especificas pam Praticantes dz Atividade Física 

1 - Deveni atender as noniias dc Rotulagçm çm geral e as dos Alimentos para Fins 
E.spcciais. 
2 - Devem constar, ainda: 

2.1 -No painel principal: 
a) a deriornirinção coniorme dckcrita na cla~sificaçiio acima. 

2.2 -Nos demais painéis: 

a) para os alimentos ~Lassificadus em 11 e IV, a oriei~tação ein destaque e ern 
negrito: "Crianças, gestaiitm c idosos, consumir preferencialmente 
sob orientação de nutriciontsta elou medica". 

b) para os alimcntcis cla3sificados em I11 e V, a recomendaçào em destaque e 
em negito:  &Crianças, gestantes, idosos e portadores de qualqucr 

enfermidade devem consultar o niédico dou o nutricionista". 
c) para os alimentos classificados em I, a rccorncndaçãn em destaque e em 

riegnto: "Rectinienda-se que iis portadores de enfermidades consultem 
um rnCdico elou um nutricliinlsta antes de consumir este produto". 

d) a informçáo nutricional, de acordo com o regulamerito de Rotulagcni 
Nutricional, em cariter obrigatiirio. 

e) fim111 proibidas expressões tais como "anahnlizantes", "hody building", 
"hipertrofia muscular", "qucima de gorduras". "fat biirners", aumento da 
capacidade sexual", ou equivalente. 



7 - Alimentos de Transição para Lactentes e 
Criangau de Primeira Infância 
- Portaria MS no 34, de 13.01 -98 

7.1 - O que sãri 
de transisãu 

para lactentes c 
crianças dc 
primeira infincia ? 

7.2 - Como se 
classificam tais 
alimentos ? 

- São alimentos ~ndustrializados -processados c conncmadtis pur mcios fisicos - para uso 
direto ou empregado em preparo caseiro, utilizados como complcmcntci dco lcitc materno 
(iu dc leites modiiicados iritroduzidos na alimentaç30 de lactentes e criancas deprimeira 
infância, crim o objclivo de promover uma adaptação progressiva aos alimentos comuns, 
e de tomar essa alimentaqiio h d l a n c ç i h c  adequada bs suas necessidades, respeitando-se 
a sua maturidade fisiológica c o scu dcscnvolvimento neuropsicoriiotor. 

- Para tal, considera-se: 
- Lactente - a criança de zero a doze meses de idade incompletos ( I 1 rncscs e 29 dias ). 
- Criança de Primeira Infância - a criança de doze meses a três anos de idadc. 

- São classifimdris dc acordo com: 
I -Forma de apresen taçãn: 

a) Pranto para consiimo: não ncceirrita de rçcoiistiluic;Go para seu consurrio. E 
tratado termicamente antes ou depois do envase e E estável a tcmperalura 
ailibiente. 

b) Desidratado: necessita de reconstituição com Agua ou outro lfquido adequado, 
confome instruç5u de preparo. 

2 -Aspecto e tamanho das partículas: 
a} Alimento homogêneo-de aspecto uniforme e constituído por partículas 

pequeiias que não exigem mastigaçZo. 
b) Alimentos com p l a ç o s  - dc aspcclri particulado, cujm particulas devem ter 

tamanho adequado a estimiilar a mastigação. 
c) Alitiientos líquidos -de consisthcia liquida e isenta de particiilas. 

OUS: os alimentos desidratados, dcpois dc nxonsiiluidos, deverri apresentar 
aspecto e tamanho das particulas semelhantes aos dos prodiitos prontos para 
COIlsUn1o. 

- Tais prodiitos são dcsiçnadris dc acordo com a forma de apresentação, a saber: 
- Sopinha ...... : quando se tratar de refeiçio salgada 
- Papínha ...... : quando se tratar de sobremesa 
- Pure ............ : quando se tratar de coi-iiplemeilto para refeição salgada 
- Siiquinho .... : quandri sc traiar de ali~riento liquido j. base de suco de frutas 

eioii hortaliças dou cereais. 



7.3 - Quais as normas 
de rotulagem para 
tais ali~nentos ? 

1- Dei*crn a~cndcr as nrirmah dc Rotulagem em geral, As dos Alimentos para I ins  
Espcciais e &s exigidas pela Norma Brasileira para Comercializnção de Alimentos para 
T,actentes (Resolução n" 3 1,  de 12.10.92, do Conselho Nacional de Saiide jhlS) - DOU 
13/10,lY2) 

2- Deveiii coristar, ainda: 
2. I . No paincl principal : A designação, conforme descrita acima. 
2.2 .Nos demais painéis: 

a) A lista completa de ingredientes, em ordem decresceiite da respectiva 
proporção. Quando se tratar de alimento a ser consuniido rriediantc a 
adição de liquido, a lista deve ser iniciada pcla indicai;Go "Ingrcdicntes 
apirs preparo", da qual não piidcm Ca~cr partc os ingrcdicntcs dos líquidos 
adiciunadrin. Os alimcntos que cnntiverem espinafre e!oii beterraba em 
sua ciimposii;ãt, dcvcm tra7er no mtiiln a advertência. em destaqrie e em 
negrito, de qiie não podem ser consumidos por menores de 3 (três) meses 
de idade; 

b) As instruções para sua preparação e uso, assim cario para mnazeriarrieriio 
e conservação, antes e depois de abrir a embalagem, quando for t i  caxii, 
no riitulo ou follieto que aconipmhc u pnlduto: 

c) é vedada nas çmbalagcns c nr iu riitulr>s a utili~ação de ilustrações, fotos, 
imagcns ou caricatuns de bebês humanos qiie possam sugerir a utilizaç2o 
do prodiito como sendo ideal para alimeniação do lactente, bem caino a 
iitilização de frases do tipo "Quando não for possii.el ..." ou similares que 
possam por em diivida a capacidade das triies de amamentar seus lilhtis. 
I? pcrmilido, todavia, ri uso dc outros motivos decorativos, desde que 
não induzam a siibstitiiiç5o do leite materno. 



8 - Complemcntos Ali mentares para 
Gestantes e h'utrizes 
- Portaria MS no 223, de 24.03.98 

8.1 - 0 que são 
Compl~mcntfis 
Alimentares para 
Gestantes e Nutrizcs ? 

8 , ~  ~~~i~ as normas 
de Rotubagem para 
tais produtos ? 

- São aqueles que se dcstinam a crimplerncntar a alimentação de gestantes ou  nutrizes. 
O alirncntri s c r i  designado por : Ccimplementos Alimentares para Cestante(s) ou 
Nuuiz(es) au Complementos Alimentares para Gestantes) e hlàe(s) que 

Amamenta(m). 

- Para tal, considera-se: 
- Gesmiite : a rnulber desde a fecundaçiio do 6wIa até o niomento do pario. 
- Nutriz [ou Lacmite) : a mulher que alimenta o lilctcrite no sciri. 

I -Devem atender i4.s normas de Kotulagem em geral e as dos Alimentos para Fins 
Especiais. 

2 -Deve corisitir, ainda: 
2.1 -No paincl principal : 

a designação do produto, conforme descrito acima. 

2.2 - Nos demais painéis: 
a') as iristniçks para prcparaçãu c uso, assim corno para armazenarnento e 

conservação, antes e depois de abrir a embalagem, quando tor o caso, no 
rbtulo ou no folheto que acompanhe o compleinento; 

b) a expressão "utilizar leitc e não água" para diluir ou rnisturar o alimento, 
quliiido o mesmo coriiivcr inenos dc 15% dr: proteiria c a qualidade dcsta 
for 70% inferior i da caseina: 

c) as insmições para diluição, indicando que agva ou leite pdem ser 
empregados para diluição ou niisturd, quando o alirnento contiver mais que 
15% de proteína. 





9.3 - Quais as 
normas de 
rotulagcm para 
tais alimentos? 
(con c.) 

d) as instrui;(ics para diluir;no descrita no riitulo indicando que podem ser 
empregados agua ou leite para di lu içb  ou mistura, quando o cereal 
desidratado contiver mais que 15% de proteina 

e) a adverthcia, cm dcstaque e ncgrito, quando o produto contivcr cacau 
c111 sua Cormulação: "Este prciduto nãib deve ser utilizado na 
alimentlii;áo das laclentes nos primeiros nove meses de vida". 

f) E vedadana embalagem e nos rbtulos a iitilização de ilustrações, fotos, 
imagens ou caricaturas de b e k s  huinmos que possam sugerir a 
utilização do produto como sendo o ideal para a alimeritação do lacteiite, 
bem como a utilização de frases do tipo "Quando iião for possível ..." ou 
similares, que possam por em duvidaa capacidade das rniies de 
ainameniar seus filhos. & pcrrnitido, todavia, o uso de outms motivos 
decorativos, desde que não incluam a arbstituição do leite materno. 



10 - Suplementos Vitarninicos dou Minerais 
- Portaria MS no 32, di: 13 .O 1.98 

10.1 - O que sã0 
suplementos 
vitnminicos c/nu 
minerais ? 

10.2 - C O ~ U  se 
cIassificam tais 
alimentos'! 

10,3 - Quais as 
normas de 
rntulagcm 
espc~ificas para 
tais alimentos ? 

- São alimentos que servem para complementar, com estes nuiricntes, a dicta diiria dc 
u m  pessoa saudavel, em casos onde sua ingchtão, a partir da alimcnlat;ão, seja 
insuficiente ou quando a dieta requerer siiplementação. 

- Devem conter um minimo de 25% e no máximo 100% da Ingestno Diária 
Recomendada (IDR) de vitaminas dnu minerais, na prçiio diária indicada pelo 
fabricante. - Nàn pudeni suhsii~uir os alimenius, nem serem considerados como dieta exclusiva. 

- Excluerri-se: 
a) alimentos para fins espaciais, alimentos enriquecidos ou alimcnlos 

fornficados; 
b) prodiitos quc coritçnham hurmôriios; 
c) hehi das alc~olicns; 
d) produtos que contenliam substâncias medicamentosas ou aos quais se 

atribuam indicaç8es terapêiiticas; 
e) produtos fiioterápicos isolador, ciu assmiados aos quais sc atribuam ação 

terapeutica. 

- 0 s  supleriientos r itaminicos classificam-se em: 
I - Vi~arninas isolridas ou associadns entre si ; 
II - Minerais isolados ou associados cntrc si ; 
ül Associações de vitaminas com minerais ; 
W - Produius Fontes Naturais de Vitaminas eiou Minerais. legalmente 
rcgularnentdos por Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ) , de conformidade com a 
legislaç%o pertinente. 

OBS: Para as vitaminas e minerais, isolado% nu combinados, adotam-sc as 
especificações da Famacapeia Brasileira, de outras Farmacoptias oficialmente 
rcconhccidaç elou do Food Cheinical Codex. 

1. 6 proibida i d a  e qualqucr expressão quc se refira tio uso do suplcmerito para 
prevenir, aliviar, tratar uma enfermidade ou alteração do cslarlu fisioliigico. 

2. neve ser obsen~ada a 1cgislat;;lo para alimentos, rio que couber. 

3. Devem constar, ainda: 
3.1. No painel principal: a denominaç3o do alimento que deve ser: L'Suplemento 

Vitarnínicu", "Supleinento de Vi tainina.. . .'o "Supleinento Miiieral' , 
"Suplemcntri de Vitaminii(s) c Mineral(ais)", "Suplemento Vitaininico - 
hlineral", ou "Siiplemento i base dc ..." seguido da npccificaçãri dals) 
Vitamina(s) ou Minerai(ais} presentes. 

3 -2. Nos derriais piiiéis: 
a) a advertência eni destaque e ein negrito: "Consumir este produto 

ccinfurme a Rccornenda@o de Ingaião Diária constante da embalagem" 
h) a orientaçki cm destaquc c cm negrito: "Gestantcs, nutrises c crianças 

rite3 (tr&s) anos somente devem consumir este produto sob urirnta~ão 
de nutricionista ou m&dlco". 

c) São permitidas soinente inforrnaçcles sobre as hnções cisntificammte 
comprovadas das vitaniim e miiierais, descrevendo o papel fisiologico 
desses nutricntcs no desenvolvimento e/ou funções do organismo. 

d) a recomendação sobre o modo de ingestão do produto (quantidade, 
frequkncia, condições especiais ) e modo de preparo, quando for o caso. 

e) a quaniidade de nuirienics ingerida por pcirçno individual c crn corriparar;ào 
percentual i IDR. A porçãn individual deve ser indicada pelo fabricante, 
bem como o número máximo de porçBes individuais para consumo diár~o. 
No caso do produto não ser dirigido a consuniidor especifico, deve ser 
utilizada a compiimç5o ein relação i IDR para adultos, coníorme legisla@ci 
a p í f i c a .  

F} os cuidados para conservaçào e mazenamento,  antes e depois de abrir a 
embalagem, quando for o caso. 



1 1 - Alimentos Adicionados de Nutrientes Essericiais 
- Portaria MS no 31, de 13.01.98 

If . l  - O que são 
alimentos 
edicioriados de 
nutrientcs 
essenciais ? 

11.2 - Como sc 
classificam tais 
alimeii tos? 

1 1.3 - Quais as 
normas dc 
rotulagem 
especificas para 
tais alimentos ? 

- São consideradíis corno adicionados de nutrientes esseiiciais: 

- o alimento fortificadoienriquecido ou çiniplesinenie adicionado de nutrientes: 6 
aquele ao qual foram adicionados um ou mais iiutrientes essenciais contidos, 
naturalmeiite ou não, no ali~nenlri, com O objetivo de reforçar a seu valor nutritivo e/ 
ou prevenir ou corrigir dcficiEncia(s} demonsrrada(s) em um ou mais nutrientes, ria 
alitneritação da pnpulação oii em grupos específicos da mesina. 

- o alimcnto restaurado ou com reposição de nutrieiites essenciais: C aquclc ao qiial 
foram adicionado um oii mais nrinientes, coiri a finalidade de repor, 
quanlihtivamente, aqiiele(s) reduzido(s) durante o processnniento CAJU 
armazenagem. 

- Para ekita das defiiiiçõcs acima, considera-se: 

- Nutriente - qiialquer substância norrnaIineiite consurnida com um constituinte do 
alimento e que: a) fornece energia; ou b) t nccess;irici para o crescimento, 
deseiivolviuiento e manutcnt;Go da saúde; ou c) ciqa deficiência resulta em 
rnudnriças hiriquimicas e fisiologicas no organismo. 

- Nutriente essencial - toda substaiicia normalmenie consumida para o crescimento, 
desenvolvimento e i~ianuteiiçEii h saudc c que nào 6 sintetizada pelo organisn~o ou 
e sintetizada, porétn cm quantidade insuficiente. 

- Os alimentos adicionados de nutrieiites esseiicinis classificam-sc cm: 
1 -Alimentos Enriquecidos/Fortificados ou Alinicnios Simplesmente Adicionados de 

Nutrientes: 
a) Para Fins de Programas Institucianais 
b) P m  Fins Ccmcrciais 

I1 - Alimcntrix Restaiirada ou com Keposição de ... [ especificando o(s) nutrienie(s) ] 

1. Devem atender k iioniiíis de Rotulagm cm gcral ct~nforme legislação especifica e As 
normas & Rotulagem Nuiriciiinal obrigatória parn aqueles alimentos que façam 
declaraçrics dc propriedades niitricionais das vitaminas e minerais. 

2 No que se refere aos Alimentos knriqutcidos/Foi~ificados parn Programas 
Institucionais deve ser observa&, tíunbé~n. n Porkria 34180 SKVSIMS. 

3. Não deve induzir o consuniidur a erro ou cnganr, quanto ao valor nutricional dos 
inesinos. 

4. c proibida wda e qualquer expressão de nntureza terapêutica. 
S. Dcvcm constar, ainda: 

5.1. No painel principal: 
a) para os Aliineiitos E~~riquecidosiForiilicados: a dcsibmaçào rio alimento 

coiivencional e uma das scguintcs expressòes: "Enriquecido Fortificado) 
com ViiaminaCs) . ..", "Vitaminado", "Enriquecido(1:orti ticado) com 
Minerais", "Enriqiiecido(Fortificado) com Vitaminas e Minerais", "Ríco an 
..." [ (especificando o nome da(s) vitamina(s) elou minerais) ] , 
"Enriquecido(Fortificado) coni ...", "Rico ein Vitaniinm", "Rico em 
Miiiemis", "Rico eni Vitaminas e Minerais", "Com Viiamina:, ...", "C~tintFm 
Vitur~in~q ...". 

b) para os Alimentos Restaumdos: k opcional o uso dos termos 
"Restaurado com . . ..". ou "Com Reposição de . . ." {especificando sempre 
os nutrientes adicionados). 

5.2. Nus demais painiis: 
a) a indicação da porção recomendada e o modo de prepara, qiiando for o 

caso. 
b) a coinposição nutricional em relação a % da IDR de foi-ma quantitativa por 

100g ou 100ml e, ainda, opciorialmerite, por porção, quando se indrcar o 
número dc porçr~s contida na cmhalagcm. 

c) as insrnições para conservação, armazenagem e transprte, quando for 
0 caso. 



12 - Adoçantes de Mesa 
- Portaria MS n '' 3 8, de 1 3 .O 1.98 

12.1 - O que são 
adoqantes de mesa I? 

12.2 - Como sã0 
designados ? 

12.3 - Qiiais as 
normas de 
Rotulagcm para tais 
produtos ? 

- São os produtos formulados especificamente para conferir sabor doce aos alimentos 

e 

- O priduto é designado genericamente como "Adoçarite de Mesa". 
- Quando for f~rmulado para dietas com rcsirir;ão de vacams- írutosc c glicose 

(dextrose }, para atender As necessidades de pessoas que têm restrição i ingeslão 
desses açúcares, e designado como " A d ~ a n i e  Dieteiico" . 

I - Dcrcm atendcr h ncinnas de Roiulagein ein geral e àç dos .Uirneritos Para Fins 
Especiais. 

2 - Quando houver informaçào nutricional camplementar, deve estar de acorda com as 

normas de Informação N ~itricional Complementar 

3 - Devem constar, ainda: 

3.1 - No paine I J3incipal: 
aj a denominação do adoçante, como designado acima. 
b) a inínrmnção: "Contem edulcorarite(s) natural(ais) ou artificial (ais) ..." 

seguido do nomc do(s) edulcoranic(s). 
3.2 - Nos demais paintis : 

a) a informação, em destaque e em negnto: 
'íDiab&ticos: contbm ....g de ....." ( sacamse, glicose (daxtrose) ou 
frutose, quando for o caso) nas medidas priticas usuuis, tais como, 
gotas, colher de cafk, envelopc riu outras. 

b) a informaç?ío, em destaque e em negito : "Contkm feniialanina", para us 
adoçantes aos quais foi adicionado aspartame. 

c) a declaração, por extenso, da classe e do nome genkrico do(s) aditivo(s} 
intcnciiinal(ais) , com exccçâo dos edulcorantes, que já constam no painel 
principal. 

d) o valor energttico, expresso em quilocalorias, de medidas práticas iisuais, 
tais conio, gotas, colher de ch4 colher de cafe envelope, tablete, e a 
equivalência do seu prlcr adoçante crn relaqão ao da sicarose. 

e) as informações impressas em rclcvti na embalagem devem scr Icgivcis. 



13 - Compostos Líquidos Pronto para Consurnu 
- Portaria MS no 868 , dc 03.11.98 

13.1 - O que d o  
compostos 
líquidos prontos 
para coiisumo ? 

13.2 - Como são 
designados ? 

13.3 - Quais as 
normas de' 
rti tulsgem 
específicas para 
tais produtos ? 

- São as bebidas isentas de Alcool ou com menos de 0,5 % de ililcool, que podem conter 
vitaminas e sais rnincrais até 100 % da IDR no produto a ser corisumido, e que 
cnntenham um ou mais ingcdientes permitidos por csta Portaria. 

OBS : Nàu cstào incluidus q u i  os Rcfrigcrantes, íis Sucos c us Néctartu. 

- O prndutri será designado dc "COMPOSTO L~QUIDO PRONTO PARA CONSUMO", 
devendo ser complementado pela expressão "A BASE DE .." (eqccificando as 
ingredientes principais ou que caracterizem algum atributo comprovado e que, 
opcionalmente, seja indicado no rótulo), podendo acrescentar o temo "SABOR DE .." 

1 - Deveni atender As nonnns de Rolulagein em geral e nutriciorial. 

2- Quando qualquer informação nutricional complementar for iitilizada, deve estar de 
acordo com as rioniias da Inforrnaçâa Nutsicional Complementar; 

3 - Alegaçhes, tais como "encrgético, estimulante, potencializdcir, melhora dc 
desempenho", devem ser comprovadas e avaliadas, previamente, pelo brgão 
competente do Ministtrio da Saude, de acordo com legisla$ão especifica. 

4 - Dcvcm constar, ainda : 

4.1 -No painel principal: A designaçb conforme descrita acima. 

4.2 -Nos dcrriais painéis: 

a) o teor de cafeína da bebida, quando presente. 

b ) a adverténcia, em destaque e ern negrito : "Idosos e portadores de 
enfermidades : consultar u média1 antes de ciinsumir este priiduto" . 



14 - Phrrnulas Infantis pnrn TAactentcs c 
Fórmulas Infantis de Scguimcnto 
- Portaria MS 11" 977, de 05.12.98 

14.1 - O que 6 
fórinula infantil 
para lactcntes '.' 

14.2 - O que é 
fbrmula infantil 
de seguimento ? 

14.3 - Coirio se 
classificain tais 
produtos ? 

14A-Com0siiu 
designados tais 
produtos ? 

14.5 - Quais as 
normas de 
Rotulagcm para 
tais produtos ? 

- E o produto destinado a alirneataçóo de lnctenies, soh prescrição, em substituiçWo total 
ou parcial do leite humano, para satisfação das necessidades nutricionais deste grupo 
c~iriri.  Excc tuam-se as fórmulas destinadas a satisfazer necessidades d ia t e r ip i cas  
especificas. 

- Para tal, considera-se: 
- Lactente : a criança de zero a doze irieses de idade incomplctris ( I  I meses e 29 dias). 

- E o produto utilizado coino substiiulo do Icitc materno a partir do sexto mês, quando 
indicado, c para crianças de I a  infincia. 

- Par" tal, cunsidcra-sc: 
- Lactenle : como dcfinido no item anterior. 
- Criança de primeira infzncia : a criança de 12 meses a très anos de idade. 

- São classificados, de acordo com a forma de apresentação, em: 
a) Liquida, pronta para consumo: não necessita de diluiçHo, 
b) Liquida, concentrada : necessita de diluição eerri iigua, confonne instruc;rics do fabricante. 
c) Em pb : necessita de água para o preparo, dc actirrlo com as instniçdes do fabricante. 

- São Jcsignados como F ~ R M U L A  ~NFANTIL ou LEITE INFANTIL, devendo coiistar 
(i t c m o  LACTENTE para os produtos definidos em 14. I ,  ou o teririo SEGUIMENTO 
para os produtos definidos em 14.2., seiido que: 
a ) quando 90%, no niiiiiuio, fonte protéica 6 dcrivarla dc leite integral oii leite 

desnatado, como ia1 uu com pcquena modificação, o prodrito pode ser designado 
W ~ I F O R M U I A ~ A N T I L A D A S E L > U L U T E ;  

b) quando 100% da fonte protkica é derivada de leite iritegral ou de Icitc dcsnatacici, 
como tal ou com pequena inodificaçio, o produtii podç scr designado como LEITO 
MANTIL. 

c) quando produto contiver 1 (um) mg ou mais de ferro por 100 kcal disporiiveis deve 
ser designado como F~IU~IULA MFIWTILCOM FERRO, LEiTE iNFANTI1, 
COM FERRO ou F~RMULA MAhhTIL COM FERRO A BASE DE LBi'i'B . 

I - Dcvem arender As normas de rotulagem em geral, as dos Alimetitos para Fins 
Especiais e As exigidas pela Norrria Bmsileim pari Gimcrçialização dde Alimentos 
para Lacteriies (Rcso1ur;ãci no 31, de 12.10.92, d o  Conselho Nacional de Saúde, do 
Ministfriri da Saude 1. 

2 - Devem constar, ainda: 
2.1 - h'o painel principal: a designação conforrrie item anterior 
2.2 - Nos demais painéis: 

a) as foiites protiicas; 
b) a cxprcssào 'h50 contem leite ou produtos l~ctsos" ou frase equivalente, quando 

o produto n30 contiver leite ou qualquer derivado lácico; 
c) quando o produto for destinado a factenlcs ctim nwessidades nutricionais 

especiais, deve scr claramente identificado no r6tulo a propriedade ou 
propriedades dietbticas nas quais esta baseada, não podcndo indicar condições 
de saúde para as quais a fiirmula possa xcr utilizada. 

3 - E vedada nas cmbalagcns elou riitulos, a utilização de ilusrrriçbes, fotos ou imagens de 
bchcs ou outras formas que possam sugerir a utilização do produto corno sendo ideal 
para a alimenwção do lactente, bem como a utilização de frases do tipo "quando não 
for possivel", ou similares, que possam por etn diivida a capacidade das mies de 
ainainentarem os seus fillios 



15 - Rotulagem dc Alimentos Funcinnais 
- Portaria MS no 398, de 30!04:99 

1-5*1 - 
alimentos funcionais ? 

5'2 - que 
nlcgaç6es de 
propriedades funcionais 
e de saúde? 

153 - Quais as diretrizes 
para a utiliza ,-.ão da 
alegaçzo dc 
propriedades funcionais 
elou de saude ? 

15.4 - auais normas 
de mtu'ngem erpccific;is 
para tais alimentos ? 

- São os alimentos conxumidris como parte da dicta usual, que produzein efeitos 
metabblicos ou fisiológicos elou capacidadc de rcdu~ir  r, risco de doenças crôriico 
- degenerativar, al4n dar riias fun~6es  nutricionais bbicas. Tais pruprirdades 
tem que ser comprovadas junto as autoridades competentes, quando do rcgistrt) 
do alimento ou do novo rbtulo. 

- Alegação dc popricrlade funcional - é aquela relativa ao papel metablilict, ou 
fisiolbgicn quc o nutriente ou não nutricnle tcrn no creuciriierito, desen\mlvimento~ 
rnaniliençân c outras funçõcs normais do organismo humano. 

- Alegaçào de propriedade ele saúdc - C aquelaquc a f i n y  sugere ou implica a 
existgncia de relaç3o entre o alimento ou inbwdientc com doença ou condi~ão 
rebcionada a saiide. 

- A  alegação dc propriedades funcionais elou de saide é permitida em cariter 
opcional. 

- O alimento ou ingredi~nte quc alegar pmpridades funcioriais ou de safide pode, 
além de funções nulncionais bhicas, quando se b a t i  de nutrientc, produzir 
efeitos nietabblicos e /ou fisiológicos e /ou efeitos benéficos i saude, devendo scr 
scguro para consumo sem supervíç80 nitdica. 

- São permitidas alegaçòes de função e/ou crinteudri para nnutrientc, podendo ser 
aceitas aquelas que descrevem o papel fisiol6gíco do nutrientc ou não nuinentc no 
crescimento, desenvolvimento e funçáei nomair do organismo, mediantc 
deintinslrnção da eficacia. Pam os nutrientes com funç&s plenamente 
reconhecidas pela ccimunidadc cieniifica não será necessária a denionstração da 
efichcia oii anlrlise da mesma para alepçiàci funcional na rtitulagem. 

- No caso de uma nova propriedade funcional, h6 necessidade de compro~~çSo  
cimti fica da alcgqão dc propriedades funciotiais e!ou de sniide e da segurança de 
uso, seyndu as Diretrizes Rásicas para Avaliaçàri de Risco e Segumça h i s  
Alimentos (Portaria 397, de 3D.M.Y9) 

- As alegações podem k e r  referências à inanutenção geral da saijde, ao papel 
fisiol6gico dos nuirientcs e não nutnerites e h redução de risco a dcieriças. 
p p  
doenças. 

- Dcvem atenderas normas de rotulagem em geral conforme legislação especifica e 
as normas da rotulagem numcional obrigatbria para aqueles alimentos que façam 
declaraç6er de propriedades nuuicionair . 



Ácidos uu 

Gorduras 

Açúcares 

~ d i t i ~ ~  a~imen tiir 

Alimento 

Alimcntn embalado 

Carboidratos 

Classificação 

Componente 

Consu midur 
Declnração dc 

h'utrientcs 

ilenominaqãn 

de Vcnda 

Embalagem 

Fracionamcnto de 

Aliniento 

Fibra alimentar 

Glicidios 

Gnrdurns Ou Li~ídios 

Sawrados .......,..... s5.o os &idos graxos sLm duplii~ 1igaçUcs 
Monainsaiuridos. slo as hcidoa gaxor com uma dupla lignqlo cir, 
Polinsat~irados ..... são os bcidos graxos com mais de unia dupla ligação cis-cis. 

São todas us mnnossacarideos e dissacarideos metabolizados pelo ser liutiiari~. 
Não se incluem os polihis. 

É qualquer ingrediente adicionado iriicncionalmcntc aos alimentos, sem propbsito de nutrir, 
com o objetivo de modificar as caracteristicas fisicas, quimicaç, biolbgicas ou sensoriais, 
durante a fabricação, processamcnto, prcpamção, cratarn~ntci, embalagem, 
acondicionarnentn, armazenagem, transporte oii manipulação de uni alimento. Isto poderá, 
direta ou indiretalilente, fazer com que o prbprio wliiivo uu ycus prridutos se tornem 
cornponcnte Jo  alimento. Esta definição não inclui os cnntaminantes ou s~ibstinckç 
nutritivas que sejam incnrporadas ao aliillento para inanter ou meltiorar suas propridadcç 
nu tricionais. 

E toda substância que se ingere no estado natural. semi - elaborada ou elaborada, 
destinada ao consuriio Iiuinano, incluidus iis bebidas e qualquer outra substância utilizada 
cm sua elaboração, preparo ou tratamento, excluidos os cosmeticos, a tabaco e os 
substiricias utilizadas unicamcntc comu mediciirncnto. 

E todo alimento que está conlidu ern uma crnbaliigcrn pronta para ser oferecida ao 
consumidor. 

São todos os riioiio, di e polissacarideos c pnlibis disponíveis, ou scja, aqueles que sso 
digeridos ou absorvidos e metabolizados pelo ser humano. 

E o critério cicntifico ou comerciaimente adotado para estabelecer a classe do alniento, 
cumo indicado no respectivo Padrão de Idtn~idade e Qunlidadc VIQ) 

E t d a  substincia que faz parte de um ingrediente. 

É loda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou utilize alimentos. 

E uina relação ou lisiagem ordenada dos nutrienics dc um alimento. 

6 o nome especifico e na genkrico que indica a verdadeira natureza e as característica do 
alimentu. Seri fixsido no Regulamentu Ticnicu quc estahelcccr os Padrões de Identidade e 
Qualidade (PIQ) inerentes ao produto. 

I? o recipiente, o pacotz ou o envolthio destinado a garantir a c,mscwação e facilitar o 
transporte c nianuscio dos alimcnios. 
- embalagem primaria ( oii envoltbrio primario) - t a embalagem que está em contato direto 

com u alinienio. 
- embalagem secundana - é a embalagem destinada a conter a(s) ernbalaçem(n5) primAria(s). 
- cmbalage~n lerciiria - é a cmbalag~m destinada n conter uma ou virias embalagens 

secundárias. 

6 operavzio pela qual o alimerito é dividido e acondicionado, para atender a sua 
distribuição, comercializaçào e disponi bilização ao consiirnidor. 

São t is carhuidratos n8o dispunivcis, ou seja. aqueles que iião sào hidrolisados pelas 
enziiiiaç endogenas do trato digestivo humano, determinado segiindo o mkmdo 985.29 da 
AOAC 15" ed. I990 ( mitodn enzimlitico-gravirnitricu) ou ediçsci mais ahial. 

v. Carboidmtos 

São siibst3ncian de origcrn vegetal ou animal, itisolirveis eni água, fonnadas de 
!iglicendcws e pequeiias quantidades de - gliceridetis, principalmente, fosfatídeoa. 





T A B E L A  I 

CI,ASSE DE INGREDI E N ' ~ L S  

dleos refinados, exceto o azeite de oliva 

Gorduras refinadas, exceto a mnriteiga. 

.- 
Amidos e amidos modificados por via enzimitica 
ou fisiça. 

Amidos modificados quiinicamentc 

Todas as espkcies de pescado, quando o pescado 
constitua um ingrediente de outro alimcnto e sempre 
que, no r6tulo e na apresentação. rino se faça 
referência a uma determinada espk ie  de pescado. 

Todos os tipos dc carnes de aves, quando constituan~ 
uni ingrediente de outro alimento e sempre que, no 
rótulo e na apresentação, nãu se faça referência a 
nenhum tipo de especifico de camc de aves. 

Todos os tipos de queijo, quando u queijo ou uma 
mistura de queijos coristitua um ingrediente de outro 
ou sempre que, iio rotulo e na apresentação, nâo se 
faça referèilcia o urn tipo espccifiçu de queijo. 

Todas as especies e extratoç de especics isoladas 
ou misturadas no alimento. 
Tudas as ervas aromáticas ou parte de ervas 
aromáticas isoladas ou misturadas no alimento. 

Todos os tipos de preparos de goma utilizados na 
fabricação da goma base para goma de mascar. 

Todos os tipos dc sacarose. 

Dextrose aiiidra ou dextmse rnrinohidraiada. 

Todos os tipos de caseinatos. 
Mantcip de mcau ubtida por pressáo, extração ou 
rcfi tiada 

Todas as frutas confeitadas, sem exceder 30% do 
peso do alimento 

NOME GER'ERICO 

"t)leo de ..." 
- qualificar de "vegetal" ou "animal", 

dc acordo com o caso; 
- indiwyão da origem especifica vegetal 

ou animal; 
- a qualificação hidrogenado ou 

parcialmente Iiidrogcnado, de acordo 
com o caso, deve acorripanhar a 
denominação de blen cuja origem 
vegetal ou origem especifica vegetal ou 
animal, venha indicada. 

"Gorduras" juntamente coni o ternio 
"vcgçtal" uu 'animal", de acordo com o 
caso. 

"Amido" 

"A tnido mdificado" 

"Pescado" 

"Carne de ave" 

"Queijo" 

"Espécie", "espdcies" OU "misturo de espécics", 011 

"e~pe~iarias", de acordo com o caso. 

"Ervas aromiticas" ou "misturas de ervas 
amrniticas", de acordo com o caso. 

"G orna base" 

"~çúcar"  

"Dextrose" o u  "Gliçose" 

"Caseinato" 

de csc;iu" 

confeitadas" 



T A B E L A  2 

INGESTÃO UIÁRIA RECOM I-:NDADA ( IDR j l 2  

I ) Codex Alimentarius, FAOIOMS, Alinorm 93/22 Apêndice I1 e Diretiva 901496 da CEE 
2 ) Esta tabela poderá ser complementada de acordo com as recomendaçòes do National Rcsearcli 

Counçil, 10"' Edition, 1 989 
3) 0,3 vg RE = 1,8 pg de beta-caroteno 



Valor energktico 

Açúcares 

Gorduras Totais 

Gorduras 
SaturadasC*) 

:*) Para as infonnaçõe 
Jeveni ser couiputndor 

IDR - IngcstLi Di61 

-- 

ATRiUU'lO 

Baixo 

Baixo 

Reduzido 

Não Contem 

Sem adiyki 

Uaixo 

Reduzido 

N k i  contem 

Baixo 

Reduzido 

N b  contkm 

nutricionais cor 
nti ciil~ulo dc gr: 
a Rccornen dada 

T A B E L A  3 
R ~ Ç Õ E S  RELACIONADASAO C O ~ T E ~ J D O  DE NUTRIENTES 

EIOU VALOR ENERCETICO 
LIMITE3 NO PRODUMPRC)NTO PARACOKSU%IO 
-máximo de20 kcal I 100 ml (liquidn) ou 
- nilximo dc 40 kcal / I QO (sblidos, pastoms ou Iíqiiidos de base 1Bctea ) 

- diferença niaiur do que o rnixirno perniitido para o atributo 

-mhximode 4kcal! InOg ou 100rnl 
-máximode5g! 100g ou 100mle 
- mesinas coridições exigidas para os atributos R e d u z i d ~  ou Baixti Valtir 

Energético riu frase do tipo: "Este nau i. um alimento de valor energitico 
reduzido". 

- reducão mininia de 25% de acucares e 
- diferença maior que o ináxiiiio permitido para o atributo Baixo c 
- i n e s m  condiyrics exigidas pard os atribuir~s Reduzida ou Raixo Valor 

Encrçkticn ou f r a ~  dri tifia: "Este não é um aIimento de valor energético 
reduzido'', quando a redução de mais de 25% implicar em aumento& 
manutenção do VET 

- nihirno de 0,5g / 1006 ou 1 00ml c 
- inesrnns ccindii;iics exigidas para os awibutos Reduzidtl nu Raixo Valor 

Encrgí.lico ou frase da tipo: "Este não é um alimento de valor energttico 
- - - - - -. . - . 

- nçúcarcs nàn foram adicionados durante a produção ou embalagem do 
prodiito e não contém ingredientes nos quais tenham sido adicknados 
açucares e 

- mesmas coiidições exigida para os atributos Reduzido ou Baixri Valor 
EnergCiico ou frase do tipri: "Fste não um alimento de valor energttico 
reduzido" 

- miximo de 3g / 1 DT) g (sólidos) ou de I ,5 gf 100 ml (líquidos) 
- 

- redução mínima de 25% dc grirduras e 
- difcrcnça maior quc o máximo permitido para o anibuto Daíxo 
- mhximo de 0,5 g i l U O  g (solidos) ou I00 ml (liquidos) 
- máximo de 1,5g / 100 g (siilidos) ou 0,75g l 100 ti11 (liquidas) e 
- a energia fornecida por gorduras saturadas deve ser no rriixirrio 10% do VET 

- redução minima de 25% de gorduras e 
-diferença maior que o miaimo permitido p m  o atribulo & e 
- a energia fornecida por gorduras saturndas dcvc ser no miximo 10% do VET 

- rniximo de 0,l g / 100g (siilidos) ou 100 ml(liqui&fi) 
-- 

Zrnentares relativas i gordurd saturada c colesterol, os ácidos graxoc&ans 
luras saturadas ( quando aplicável ). 
VET - Valor Energktico Total 



T A B E L A  3 
CONDIÇÕES PARA DECLARAÇ~ES RELACION ADAS AO comtmo DE NUTRLENTES 

EIOU VAUIR ENERGÉTICO (cont) 

Baixo 
- máximo de 20 mg I 1 00 g (sólidos} ou 10 mg / 1 00 ml (líquidos) e 
- máximo de 1,5 g / 1 OOg ou 0,75 g 1 1 00 ml de gorduras saturadas e 
- a energia fornecida por gorduras saturadas deve ser no maxiino 10% do VET 

Colesterol (* ) 

Reduzido 

Não conttm 

- rcdução minima de 25% de colesterol e 
- diferença maior que o máximo permitido para o atribulo Baixo c 
- máximo de 1,5 g / 100g ou 0,75 g 1 1 00 ml de gorduras saturadas r: 
- a energia fornecida por gorduras saturadas deve ser no máximo 10% do VET 

- máximo de 5 mg 1 100 g (solidos) ou 100 inl (líquidos) e 
- máximo de 1,5 g / 100g ou 0,75 g 1 100 ml de gorduras saturadas c 
- a energia fornecida por gorduras saturadas deve ser no máximo 10% do VET 

Baixo 

Muito baixo 

I ( Fonte I - minimo de 10% da IDR de rcferèncidl OOg (sólidos) ou 5% / 100 ml (líquidos) 1 

-mriximode 120mgI 100g(sólidos)ou 100ml(liquidos) 

- máximo de 40 / 100 g (solidos) ou 100 rnl ( liquidos) 

Reduzido 

Não contem 

Proteínas 

- redução minima de 25% em sódia e 
- diferença maior que o máximo pcrmitido para o atributo Baixo 

- máximo de 5 mg/ 100 g(s8lidos) ou 100 mI ( líquidos) 

Alto teor - minimo de 20% da IDR de referència/lUOg (sólidos} ou 10% 11 00 rnl(1iquidos) 

- aumento minimo de 25% do teor de proteínas e 
- diferença maior que o mínimo oermitido tiara o atributo Fonte 

Vitaminas 

Fibras Alimentares 

Fonte - minimo de 15% da IDR de referência~l00g(sólidos) ou 7,5%/100 ml (líquidos) 

-mínimo de 30% da IDR de referência11 00g(sólidos) ou 15%/100ml (liquidos) 

Fonte 

Alto teor 

Aumentado 

- minimo de 3 g / 100 g (sólidos) ou 1,5 g / 100 ml (liquidos) 

- mininio de 6 g /I00 g (solidos) ou 3 g 11 00 g (liquidos) 

- aumento minimo de 25% do teor de fibras alimentares c 
- diferenca maior aue o mínimo aermitido nara o atributo Fonte 

Minerais 

Aumentado 

- 

- aumento minirno de 25% do teor de vitaminas e 
- diferença maior que o mínimo permitido para o atributo 

(*) Para as informações nutricionais complementares reiativas a gordura saturada e colesterol, os ácidos graxos trans 
devem ser computados no calculo de gorduras saturadas ( quando aplicável ). 

IDR - Ingestão Diária Recomendada VET - Valor Energético Total 

Fonte 

Alto Teor 

- mínimo de 1 5% da IDR de rcferènciaí100g (sólidos) ou 7,5%/100 ~nl(liquidos) 

- mínimo de 30% da 1DK de referêncidl00g(só1idos) ou 15%/100ml (líquidos) 






